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Assembleia na Petroquímica Suape é remarcada para esta quarta-feira (3)

Diario de Pernambuco Foi remarcada para as 7h desta quarta-feira (3) a assembleia dos funcionários das obras de construção da Petroquímica Suape, que paralisaram as atividades ontem. Inicialmente, a reunião estava agendada para a manhã desta terça-feira (2), mas com a retenção do carro de som que estava sendo utilizado na manifestação, pela Polícia Militar (PM), a organização do movimentou decidiu adiar os debates. Segundo a PM, o veículo foi apreendido devido à falta de documentação.

De acordo com o Sindicato dos Trabalhadores da Construção de Estradas, Pavimentação e Obras de Terraplanagem no Estado de Pernambuco (Sintepav-PE), os trabalhadores da Odebrecht na obra reivindicam adicional de periculosidade de 30%, que já é pago a outros trabalhadores de outras empreiteiras. No entanto, o Sindicato Nacional da Indústria da Construção Pesada (Sinicon) alega que só recebe o adicional no salário quem tem permissão para atuar na área energizada do canteiro de obras. O Sintepav-PE rebate alegando que os trabalhadores que ao menos passam perto da caldeira, já em funcionamento, também têm direito ao benefício devido ao iminente risco de explosão.

01/10/2012 | Ecomonia

Ipojuca | Trabalhadores da PetroquímicaSuape voltam a paralisar atividades 

Cerca de sete mil funcionários da Odebrecht cruzaram os braços na manhã desta segunda-feira reivindicando o pagamento do adicional de periculosidade de 30% 

Micheline Batista
A última vez que os trabalhadores cruzaram os braços, numa paralisação que envolveu cerca de 50 mil operários, foi em agosto

Cerca de sete mil funcionários da Odebrecht Engenharia Industrial que atuam na obra da PetroquímicaSuape, em Ipojuca, paralisaram suas atividades na manhã desta segunda-feira (1). De acordo com o Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Construção e Estradas, Pavimentação e Obras de Terraplanagem (Sintepav-PE), eles reivindicam o pagamento do adicional de periculosidade de 30%.

“É um absurdo o que está acontecendo em Suape. Uma empresa como a Odebrecht não pode deixar que uma coisa dessa aconteça e prejudique os trabalhadores, além de tensionar todo o complexo industrial. Eles só retornarão ao trabalho com a situação resolvida”, comentou através de nota o presidente do sindicato, Aldo Amaral.

Também através de nota, distribuída agora à noite, o Sindicato Nacional da Indústria da Construção Pesada (Sinicon) considerou a paralisação “inoportuna”. “O motivo alegado pelos integrantes do movimento é incoerente, uma vez que o laudo técnico-pericial elaborado por empresa contratada pelo Sintepav-PE, datado de 31 de maio de 2012 e que é parte integrante de um acordo no processo de dissídio, assinado entre as partes no dia 22 de junho, já vem sendo praticado na íntegra pelas empresas”.

Em junho, cerca de oito mil trabalhadores da Odebrecht nas obras da PetroquímicaSuape fizeram uma greve de cinco dias reivindicando o pagamento deste adicional. Na época, ficou decidido que a remuneração seria paga, a partir de maio, apenas aos eletricistas que têm acesso a subestações energizadas, portadores da permissão de trabalho nessas áreas.

Uma das cláusulas desse acordo assinado em junho estabelece um pacto de paz, onde os trabalhadores se comprometem a não fazer novas paralisações sem prévia exaustão de negociação coletiva até 31 de dezembro de 2012. Diante disso, o Sinicon informou que deu entrada em um dissídio coletivo junto ao Tribunal Regional do Trabalho (TRT), pedindo a decretação da ilegalidade/abusividade da paralisação.

Os patrões aguardam o retorno ao trabalho já na manhã desta terça-feira (2), sob pena de descontos das horas paradas.
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Proposta obriga empregador pessoa física a recolher PIS/Pasep

Agência Câmara A Câmara analisa o Projeto de Lei 4071/12, da Comissão de Legislação Participativa, que obriga pessoas físicas a recolherem a contribuição dos Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/PASEP) para seus empregados, urbanos ou rurais, com base no faturamento mensal ou na folha salarial.

Atualmente, a Lei 9.715/98 estabelece o recolhimento do PIS/Pasep por empresas, estatais, União, estados e municípios, com base no recolhimento do mês ou das receitas arrecadadas. O Decreto 3.000/99 equipara o contratante pessoa física à pessoas jurídica para recolhimento do PIS.

Segundo o Sindicato dos Trabalhadores e Empregados Rurais de Barbacena e Região que propôs a alteração, pela Sugestão 105/08, os trabalhadores rurais empregados de pessoas físicas não recebem os benefícios do PIS, mesmo com a equiparação prevista em lei. A entidade disse que a Justiça tem respaldado o não recolhimento por ele não ter previsão legal.

De acordo com o sindicato, a medida beneficiará milhares de trabalhadores empregados por pessoas físicas, que formam a maioria dos trabalhadores do campo.

A proposta, que tramita em regime de prioridade, será analisada pelas comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Público; de Finanças e Tributação; e de Constituição e Justiça e de Cidadania, antes de seguir para o Plenário.
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Mineiro consegue licença-maternidade

Estado de MinasPela primeira vez em Minas, homem cuja mulher morreu 12 dias depois do parto consegue na Justiça direito a licença-maternidade para cuidar do recém-nascido em tempo integral Na mão esquerda, há duas alianças de ouro. No dedo anular, aquela que usa desde o casamento, quando jurou amor eterno até que a morte os separasse. No mindinho, está a que pertencia à mulher, que num golpe do destino contrário a todos os votos de felicidade ao casal morreu 12 dias depois de dar à luz o segundo filho. Com os olhos ainda sombreados pelas noites maldormidas, fundos, pelo choro diário, e opacos de saudade, o metalúrgico Alexandre Marques, de 31 anos, morador do Barreiro, Região Oeste de Belo Horizonte, tenta juntar os pedaços da vida, manter a cabeça fria e cuidar dos dois filhos, ambos meninos - um com pouco mais de 3 anos e o outro de quase três meses. Imerso num universo de desafios e tristezas, o jovem viúvo vai ter, pelo menos, 120 dias para pôr a casa em ordem e dar nova direção à família. Numa decisão inédita em Minas e segunda no país, a juíza federal substituta da 34ª Vara Federal, Ariane da Silva Oliveira, determinou que Alexandre tenha direito à licença ou salário-maternidade, benefício concedido apenas às mulheres, como o próprio nome diz, pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).

Homem de poucas palavras e gestos comedidos, o metalúrgico procurou a Justiça depois de ouvir o conselho de amigos. "Quando minha mulher morreu, em 21 de julho, com apenas 23 anos, eu vi que a situação ficaria difícil. Fiquei perturbado, sem chão. Como é que eu poderia cuidar dos meninos, sendo um recém-nascido? Meus familiares trabalham, todo mundo tem suas atividades, não poderia ocupar outras pessoas", diz Alexandre, passando a mão direita nas duas alianças das quais não pretende se separar nunca mais. Contando com a ajuda dos sogros, ele se mudou para a casa deles, na mesma região, e contratou advogados para ajuizar ação - a decisão saiu na quinta-feira, com efeito retroativo -, depois de tentar, sem sucesso, pela forma administrativa, no INSS.

Na tarde de ontem, Alexandre esteve no escritório dos advogados Ana Paula Moraes Carvalho, Simone Alves e Geraldo Moreira, que entraram com a ação. Ele leu a cópia da decisão da juíza, que destacando ser "o objetivo central da norma que disciplina o benefício do salário-maternidade a proteção da criança, que requer cuidados especiais nessa fase da vida e dedicação em tempo integral. De mais, o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), exatamente no ponto que trata dos direitos fundamentais, asseguram, à criança, a proteção à vida e à saúde, de modo a permitir-lhe desenvolvimento sadio e em condições dignas de existência". E mais escreveu Ariane: "Em síntese, não obstante o benefício de salário-maternidade seja direcionado à mãe e à adotante, o pai preenche, no caso concreto, os requisitos necessários à sua concessão".

Na conversa com o EM, não quis fotos nem a divulgação do nome dos filhos nem da falecida mulher para evitar exposição. "Estou sofrendo muito, amava muito minha mulher, peço a Deus para me dar forças e suportar a dor da perda. Era muito bonita", afirma o metalúrgico, enquanto mostra, na tela do telefone celular, um retrato de dias felizes. O rápido instante de boas lembranças logo se desmancha, quando Alexandre fala da morte da mulher, que teve o bebê, de cesariana, na Maternidade São José, onde ficou internada três dias: "O laudo sobre a causa da morte ainda não saiu. Durante a gravidez ela ficou com pressão alta e o médico mandou suspender o medicamento. Sinceramente, não sei qual foi o motivo", revela, com os olhos baixos e perplexos.

Dedicação total

Os únicos momentos de alguma alegria chegam quando o metalúrgico fala dos filhos: "Vou viver para eles. Essa licença vai ser importante para eu me organizar, o que significa encontrar uma casa nova para morarmos, pois ainda não consegui voltar à outra, e encontrar uma escolinha para o filho mais velho. Desde que a minha mulher morreu, ele não voltou lá mais. Tudo o que desejo é que eles sejam felizes, tenham saúde, felicidade e boa escola". Ele explica que a empresa onde trabalha entendeu bem a situação e lhe concedeu o período de um mês de férias. Com o tempo da licença de 120 dias, Alexandre só retornará ao emprego em janeiro.

O viúvo vem ocupando todo o tempo com os filhos e cada dia se certifica mais de que ser pai e mãe ao mesmo tempo não é fácil. "A minha sogra ajuda muito, mas fico o tempo todo em casa com eles. Já sabia trocar fralda, por causa do primeiro filho, então estou mais experiente com o bebê", revela, dizendo que o leite para o neném é fornecido pela Maternidade Odete Valadares. Os amigos sempre chegam para dar apoio, mas ficar fora de casa batendo um papo, em clima de descontração, está fora de cogitação. "Minha mulher e eu éramos mais caseiros, saíamos pouco, só mesmo na casa dos parentes. Agora, então, estou mais em casa ainda", afirma o metalúrgico. Para ele, a situação que vive hoje jamais passou pela sua cabeça. "É difícil de acreditar, pois agora sou pai e mãe", resume.

Medida protege o emprego

Os advogados explicam que o período de 120 dias tem o nome de "licença-maternidade", sendo "paternidade" os cinco dias concedidos ao pai quando o bebê nasce. Na ação ajuizada, Ana Paula Moraes Carvalho, Simone Alves e Geraldo Moreira relataram que o metalúrgico Alexandre Marques não tinha quem o ajudasse a cuidar dos filhos. Sozinho - e trabalhando - seria impossível. "Por estar em dificuldades, inclusive financeiras, teve que ir, a princípio, para a casa da irmã. Como se tratava de família humilde e casa muito pequena, sem condições para abrigar muitas pessoas, ele foi para a casa dos sogros, também no Barreiro.

Segundo os advogados, desde que Alexandre terminou o período de férias, não tinha mais como voltar ao trabalho, pois não tinha com quem deixar os filhos nem condições de pagar uma pessoa para ficar com eles. "O autor não pode deixar de trabalhar, já que paga aluguel, despesas e ainda precisa garantir o sustento dos filhos. O fato de estar faltando ao trabalho poderá acarretar a perda de seu emprego por abandono, conforme prevê o art. 482, caput e alíneas da CLT, que entre os justos motivos para rescisão do contrato de trabalho pelo empregador está a presença do abandono de emprego".

Em 23 de agosto, pouco mais de um mês depois da perda da mulher, Alexandre compareceu ao INSS e requereu o benefício da pensão por morte, levando consigo uma solicitação para a concessão da licença e salário-maternidade previsto no artigo 71 da Lei 8.213/91. A juíza determinou que o INSS implantasse, a partir de 1º de setembro, o benefício equiparado ao salário-maternidade, com renda mensal calculada a partir dos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais (Cnis). O órgão federal, via assessoria de imprensa, informa que ainda não foi intimado sobre a situação e prazo de cumprimento da decisão.

Em Campinas, o primeiro caso

Em agosto, a Justiça Federal concedeu licença remunerada de 120 dias ao professor de enfermagem Marcos Melo, de 36 anos, de Campinas (SP) - nesse caso, a mãe da criança de um mês de idade se recusou a cuidar do bebê então com um mês de idade. Melo alegou na ação que, depois do término de um breve relacionamento com a mulher, foi surpreendido com a gravidez e com a recusa dela de cuidar do bebê porque isso prejudicaria a sua carreira profissional. O professor ofereceu abrigo e acompanhamento médico à gestante na casa dos pais dele, em Presidente Venceslau (SP), até o nascimento da criança. De acordo com a ação elaborada pela Defensoria Pública da União, depois do parto, em 9 de julho, a mãe não quis ver o bebê nem amamentá-lo. O professor conseguiu, então, a guarda da criança e, para poder assumir os cuidados com o recém-nascido, entrou com pedido no Juizado Especial Federal alegando que precisava de tempo livre para desempenhar essa tarefa. As decisões da Justiça Federal em Minas e São Paulo se referem a casais heterossexuais, havendo outra referente a um homem, numa união homoafetiva, que adotou uma criança.
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Trabalhadores voltam a fazer greve

Em Suape, oito mil operários das obras da Petroquímica estão parados 

Arthur Mota/Arquivo Folha ÚLTIMA paralisação da categoria, no porto, ocorreu em agosto do ano passado 

Cerca de oito mil operários das obras de construção da PetroquímicaSuape (PQS), no Complexo Industrial Portuário de Suape, interromperam as atividades e fazem assembleia hoje, às 7h, reivindicando pagamento de adicional de periculosidade, referente a 30% do piso salarial da categoria. De acordo com o diretor do Sindicato dos Trabalhadores da Construção de Estradas, Pavimentação e Obras de Terraplanagem no Estado de Pernambuco (Sintepav-PE), Leodelson Bastos, o assunto entrou em discussão com a Odebrecht Engenharia Industrial, responsável pela obra, em junho, quando o benefício foi concedido aos eletricistas e outros trabalhadores que têm acesso às áreas energizadas da planta. A última paralisação da categoria, também envolvendo operários da Refinaria Abreu e Lima, ocorreu em agosto passado.

O assunto foi retomado, segundo Bastos, porque teria havido vazamento de óleo e gás nas caldeiras da PQS. Segundo o Sintepav, operários de outras empresas sub-contratadas recebem o benefício e a greve só será encerrada "após o compromisso da empresa em regularizar a situação". Sobre isso, a Odebrecht declarou que as caldeiras estão funcionando apenas com água e não há riscos para os operários.

O Sindicato Nacional da Indústria da Construção Pesada (Sinicon) considera que o "movimento é incoerente", já que um laudo encomendado pelo próprio Sintepav foi assinado pelas partes e "já vem sendo praticado na íntegra pelas empresas". Segundo o Sinicon, foi dado entrada, junto ao Tribunal Regional do Trabalho (TRT) da 6ª Região, no dissídio coletivo pela ilegalidade/abusividade da paralisação. Na nota enviada, o sindicato patronal diz aguardar o retorno ainda hoje dos operários, sob risco de desconto das horas paradas.

Em junho, um laudo apresentado pela empresa, após perícia, atestou que apenas parte de um grupo de eletricistas teria efetivamente direito ao adicional de periculosidade, mas os trabalhadores e o sindicato entendem que deve ser um direito estendido aos demais. "O próprio Sintepav também encomendou laudo que foi igualmente negativo para periculosidade, mas os trabalhadores não aceitaram", argumentou, na época, a advogada do Sinicon, Margareth Rubem.

A PetroquímicaSuape é um empreendimento da Petrobras, prevê plantas de PTA (ácido tereftálico purificado), POY (polímeros e fios de poliéster) e PET (resina) e tem investimento atualizado de R$ 6,013 bilhões.
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Diretoria da Amatra VI toma posse na quinta

Vinte juízes irão comandar associação entre 2012 e 2014 

Paulo Paiva PRESIDENTE e 1º vice fizeram visita à Folha ontem 

Na próxima quinta-feira, tomam posse 20 juízes eleitos para comandar, durante o biênio 2012-2014, a Associação dos Magistrados da Justiça do Trabalho da Sexta Região (Amatra VI). A entidade representativa dos juízes do trabalho de Pernambuco atua há 37 anos em defesa dos interesses e prerrogativas da categoria. O novo presidente será o juiz do trabalho substituto da 11ª Vara do Recife e membro da Academia Pernambucana de Direito do Trabalho (APDT), André Machado. Já quem assume oficialmente como 1º vice-presidente é Jose Adelmy da Silva Acioli.

Machado ocupou o cargo de vice-presidente da associação na atual gestão (2010-2012) e chega à presidência com 12 anos de vivência na magistratura e uma linha gerencial já definida para os próximos anos. Entre os compromissos assumidos por ele, está a luta pela construção de um novo fórum para abrigar as varas trabalhistas do Recife, hoje localizadas no antigo prédio da Sudene, na Várzea.

"A estrutura do edifício, construído na década de 70, apresenta problemas de segurança e acessibilidade, também na parte hidráulica e de combate a incêndio, inclusive houve um este ano", afirmou Machado em visita à Folha. "Infelizmente, é neste espaço que se abriga um fórum por onde circulam, diariamente, de quatro a cinco mil pessoas", completou Acioli, também presente no local. Eles ainda destacaram que, com melhor estrutura e condições de trabalho, os processos poderão ser finalizados com maior agilidade.

Promoção da qualidade de vida, luta por uma política remuneratória adequada, defesa dos direitos humanos e o aperfeiçoamento profissional da magistratura são algumas das ideias defendidas pela nova diretoria da Amatra VI. De acordo com o novo presidente, os magistrados sofrem com a crescente carga de trabalho e as inúmeras metas impostas. O que diz comprometer a qualidade a saúde dos juízes. Logo, ele acredita que é preciso lutar para resgatar o exercício digno da atividade da categoria por meio de metas viáveis e pautas humanizadas.

A cerimônia da posse da nova diretoria da Amatra VI acontece a partir das 19h no Rose Beltrão Recepções, em Apipucos. Hoje, a entidade - com mais de 180 associados no Estado - está consolidada como uma das mais antigas e atuantes associações de classe da magistratura em todo o País.
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Trabalhador paralisa obra da Petroquímica

Menos de dois meses após a última greve, 7 mil trabalhadores da PetroquímicaSuape (PQS) voltaram a paralisar as obras do complexo petroquímico, em Suape, na manhã de ontem. Os operários alegaram não concordar com a política de pagamento do adicional de periculosidade. Recentemente, um estudo foi concluído e apontou que funcionários deveriam receber um acréscimo de 30% no valor do salário por atuarem em áreas de risco. Apesar do estudo e do acordo entre patrões e empregados, um grupo de colaboradores insatisfeito mobilizou os demais e impediu o trabalho no dia de ontem.

Em nota encaminhada à imprensa, o Sindicato Nacional da Indústria da Construção Pesada (Sinicon) considerou inoportuna a paralisação ocorrida, ontem, em frente ao complexo petroquímico. O motivo alegado pelos integrantes do movimento é incoerente, uma vez que o laudo técnico-pericial elaborado por uma empresa contratada pelo Sintepav-PE (sindicato dos trabalhadores), datado de 31 de maio de 2012 e que é parte integrante de um acordo no processo de dissídio, assinado entre as partes no dia 22 de junho, já vem sendo praticado na íntegra pelas empresas , diz o texto da nota.

O Sinicon também lembra que outra parte desse acordo previa uma cláusula de paz entre as partes, estabelecendo que os trabalhadores não poderiam deflagrar outra paralisação até o final deste ano sem discussão e exaustão de negociação coletiva . Ontem, o sindicato patronal deu entrada junto ao Tribunal Regional do Trabalho (TRT) da 6ª Região com pedido de dissídio coletivo para que seja avaliada a ilegalidade da paralisação. A grande maioria dos trabalhadores já se manifestou contra a paralisação ocorrida ontem e, para tanto, hoje, serão proporcionadas todas as medidas para que as atividades transcorram normalmente. O Sinicon preza pelo bom senso no entendimento com o Sintepav/PE e os trabalhadores e aguarda o retorno ao trabalho já na manhã desta terça-feira, sob pena de descontos das horas paradas , informa a nota.

O presidente do Sintepav-PE, Aldo Amaral, tem entendimento diferente. A greve só será encerrada após o compromisso da empresa em regularizar a situação. É um absurdo o que está acontecendo em Suape. Uma empresa como a Odebrecht não pode deixar que uma coisa dessas aconteça e prejudique os trabalhadores, além de tensionar todo complexo industrial. Eles só retornarão ao trabalho com a situação resolvida
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E-mail corporativo pode ser monitorado

TST entende que acesso do patrão a mensagens de empregados é permitido. Mas, para isso, eles tem de ser avisados de que uso é restrito ao serviço
ANA D'ANGELO

O Tribunal Superior do Trabalho (TST) reforçou o entendimento jurídico de que as empresas podem monitorar arquivos de computadores e e-mails corporativos de funcionários desde que eles sejam avisados previamente dessa possibilidade. A Justiça do Trabalho defende que o poder do empregador sobre os instrumentos de trabalho colocados à disposição do empregado não é absoluto.

Em julgamento na semana passada, a Segunda Turma do TST deu ganho de causa a um trabalhador da Bahia que teve seus dados pessoais violados pelo empregador. Mas reduziu o valor da indenização, fixado em R$ 1,2 milhão pela segunda instância, para R$ 60 mil. Durante uma viagem do funcionário, a empresa abriu, sem o consentimento dele e com a ajuda de um chaveiro, o armário de trabalho onde o empregado guardava o notebook, acessando informações de correio eletrônico e dados pessoais armazenados no aparelho.

Nesse processo, os magistrados interpretaram que o patrão se excedeu, ao abrir o armário e acessar os dados registrados no notebook, que lhe foi fornecido também para uso pessoal. A decisão reforma um outro precedente do próprio TST em relação à questão, julgado em 2005, em que o relator foi o atual presidente da Corte, João Orestes Dalazen. Mas, nesse caso, uma trabalhadora perdeu. O patrão a demitiu por justa causa após descobrir que ela utilizava o e-mail corporativo para enviar fotos pornográficas a terceiros. O TST reconheceu como válido o acesso do patrão a essas mensagens para comprovar a infração contratual. A funcionária admitiu, durante o processo, que o e-mail foi disponibilizado somente para assuntos e matérias relativos ao serviço.

Dalazen argumentou, na ocasião, que o endereço de mensagem eletrônica corporativo não desfruta da mesma proteção constitucional e legal de inviolabilidade do e-mail pessoal ou particular do empregado, por meio de provedor próprio. "Se o e-mail corporativo pertence à empresa, se é instrumento de trabalho, se não existe expectativa de privacidade com relação às mensagens enviadas, pode o empregador monitorar a atividade do empregado", defendeu.

O professor de Direito do Trabalho Gáudio Ribeiro observou que o critério da jurisprudência da Justiça trabalhista é a natureza do e-mail e se o empregado foi avisado previamente do monitoramento. Assim, os serviços de e-mail não podem ser fiscalizados, mesmo que acessados pelo computador da empresa. No caso do sistema corporativo de mensagens, é preciso o conhecimento prévio do funcionário sobre a possibilidade de supervisão pelo patrão.

Ele lembrou que os riscos são grandes para o empregador que age de forma abusiva, pois os critérios para estabelecer a indenização não são muito claros. "Importante destacar que qualquer atitude do empregador que possa representar ofensa moral atrai risco grande de indenização que pode ser causa de inviabilização do negócio", alertou Ribeiro.

BC condenado

O Banco Central foi obrigado a pagar indenização de R$ 500 mil por danos morais coletivos, por ter incluído em edital de licitação, para seleção de empresa de vigilância, a proibição de contratação de vigilante com nome nos cadastros negativos de serviços de proteção ao crédito. A ação civil pública foi movida pelo Ministério Público do Trabalho da 6ª Região, em Pernambuco. A Sétima Turma do Tribunal Superior do Trabalho (TST) considerou "discriminatória" e, portanto, ilegal, a cláusula restritiva do edital. O relator do processo, ministro Pedro Paulo Manus, destacou que a situação financeira do empregado vigilante não tem vinculação alguma com o serviço que ele prestará nem atesta sua idoneidade. O valor da indenização de R$ 500 mil a ser pago pelo BC será revertido para o Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT).

02 de outubro de 2012 | Tribunal Superior do Trabalho | Economia | BR

Demissão sem motivo

A Terceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho (TST) decidiu que empregados de empresas pública, como a Caixa Econômica Federal, ou de sociedades de economia mista, como o Banco do Brasil, podem ser demitidos sem justa causa. O tribunal considerou legal a demissão de um funcionário do BB, que havia sido anulada pelo Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, no Ceará.

O TRT entendeu que a dispensa é ilegal porque o regime das empresas públicas segue regras do direito público, com a contratação mediante concurso. Assim, manteve a sentença de primeiro instância que determinou a reintegração do funcionário, além da condenação ao pagamento de indenização por danos morais de R$ 30 mil. O BB demitiu o funcionário após investigação interna, que não confirmou a suspeita de que ele desviou materiais da instituição, quando era gerente do setor de almoxarifado.

O relator do recurso do banco no TST, ministro Alexandre Agra Belmonte, destacou que a Súmula 390 e a Orientação Jurisprudencial 247 do tribunal autorizam a dispensa do empregado.

Elas estabelecem que trabalhadores de estatais, mesmo admitidos por meio de aprovação em concurso, não têm a garantida da estabilidade prevista no art. 41 da Constituição, "sendo possível até mesmo a sua dispensa imotivada". Belmonte esclareceu ainda que o art. 173, inciso II, da Constituição estabelece que empregados públicos podem ser demitidos, já que as normas que regem os contratos de trabalho da iniciativa privada se aplicam a eles.
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Check-list demissional não gera indenização por dano moral 

A Volkswagen do Brasil obteve decisão favorável da Sexta Turma do TST para não ter de indenizar um empregado em R$8 mil, a título de danos morais. O pagamento havia sido determinado pelo Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região (PR), que entendeu ter havido abuso na sujeição do trabalhador ao procedimento de "check-list demissional", que consiste em fazê-lo comparecer a vários setores da empresa para levantamento de pendências.

O empregado pleiteou a indenização alegando que a prática é constrangedora e que enseja exposição prejudicial, além de interferir na autoestima e autoconfiança de quem se submete a ela. A primeira instância da Justiça Trabalhista entendeu de forma diversa e indeferiu o pedido.

Acórdão Regional
O TRT reformou a sentença ao analisar o recurso ajuizado pelo trabalhador, sustentando que a adoção do procedimento configura "abuso de direito do poder diretivo do empregador".

No acórdão, consignou que o comparecimento do dispensado em outros setores, quando não tem nada a devolver - como uniforme ou ferramentas -  o expõe prejudicialmente perante os colegas que estejam no local, "uma vez que o obriga a receber do encarregado uma espécie de confirmação de que nada deve".

Destacou que compete à empregadora manter registros de todas as entregas que realiza, para que, no momento em que o empregado se desliga de seus quadros, já saiba de antemão que material deverá ser devolvido, evitando, assim, que a intimidade, honra, imagem e dignidade do trabalhador sejam violadas.

Recurso de Revista
No TST, o recurso de revista da Volkswagen para eximir-se do dever de indenizar o trabalhador reitera que não estaria efetivamente comprovada a existência de dano moral. Aponta ofensa aos artigos 818, 333, I,do Código de Processo Civil e  186 do Código Civil.

A matéria foi conhecida e provida unanimemente nos termos do voto do relator, ministro Aloysio Corrêa da Veiga.  "O abuso de direito não pode ser presumido, mas deve restar comprovado nos autos, o que não ocorreu, porque não se vislumbra o quanto o empregado tenha sido exposto a situação causadora de abalo moral ou psíquico", frisou.

Acrescentou ainda que a Corte vem analisando casos envolvendo o mesmo procedimento praticado pela Volkswagen e que as decisões têm se mostrado uniformes.

(Demétrius Crispim / RA) | Processo nº RR - 5200-63.2008.5.09.0670
Motorista que dormia em caminhão receberá pelas horas de pernoite 

Um caminhoneiro do estado de Minas Gerais obteve, da Sexta Turma do Tribunal Superior do Trabalho, decisão que determinou à sua empregadora que lhe pague as horas noturnas que permaneceu no veículo para repousar nos pernoites entre as viagens, durante os vários  anos de prestação de serviços. O motorista, que transportava álcool, não recebia diária para o custeio de hospedagem.

O entendimento da Sexta Turma, com base no artigo 4º da CLT, é de que não é somente o tempo que o empregado permanece trabalhando que se considera como de efetivo exercício, mas também todo o período em que ele está à disposição do empregador, aguardando ou executando ordens. Segundo o relator do recurso de revista, ministro Aloysio Corrêa da Veiga, "o tempo despendido pelo motorista para pernoitar no caminhão, entre as viagens que realiza, constitui tempo à disposição do empregador".

Vigilância
Na avaliação do ministro, não havia outra opção para o motorista a não ser pernoitar no caminhão, pois não tinha liberdade para deslocar-se livremente no período noturno entre as viagens. Por outro lado, dormir dentro da carreta não era obrigação inerente ao contrato de trabalho dele, ressaltou Corrêa da Veiga. Assim, somente o empregador se beneficiou dessa situação, pois tinha a sua disposição "vigilante confiável e gratuito, realizando a proteção e guarda de suas mercadorias", concluiu.

A Sexta Turma mudou a decisão do TRT da 3ª Região (MG), que não cogitou do pagamento do pernoite ao empregado, por entender que o motorista não estava à disposição da empregadora e nem aguardando ordens no período em que dormia, "mas sim restabelecendo-se fisicamente para retomar a viagem, ainda que o repouso fosse feito no próprio caminhão".  

O ministro Corrêa da Veiga rebateu esse entendimento, considerando que o motorista faz, sim, jus às horas despendidas no pernoite entre viagens. Entre seus fundamentos, destacou que aquele que realiza o repouso noturno dentro de uma cabine de caminhão não possui a mesma qualidade de sono nem a reposição orgânica semelhante àqueles que podem se deslocar a sua residência para dormir.

Além disso, salientou que "o fato de pernoitar dentro da cabine do caminhão permite ao empregado a defesa da carga transportada com maior prontidão e presteza, de modo a evitar a atuação de vândalos e marginais". Com isso, esclareceu o ministro, o empregado interrompe o seu período de descanso diante de qualquer barulho estranho e que possa colocar em risco a mercadoria transportada e a integridade física dele.

(Lourdes Tavares/RA) | Processo: RR - 1288-72.2010.5.03.0050
Ajudante de pedreiro recebe adicional de periculosidade 

Um ajudante de pedreiro terceirizado que trabalhava nas instalações da Companhia Hidro Elétrica do São Francisco (Chesf) exposto a risco de eletricidade vai receber adicional de periculosidade de 30%, durante o período que trabalhou na empresa, novembro de 2009 a dezembro de 2010. Ele era contratado da empresa Rolim Engenharia e Comércio Ltda. e conseguiu a verba na Terceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho que reformou decisão desfavorável do Tribunal Regional da 13ª Região (PB). A Chesf foi condenada subsidiariamente.

O empregado desenvolvia suas atividades no pátio da subestação energizada da Chesf, cavando valas, removendo brita e terra, transportando massa e materiais - no auxílio de pedreiro em serviços de alvenaria e na colocação de suportes dos leitos dos cabos e tampas das canaletas. O juízo do primeiro grau, baseado em laudo pericial de outro processo idêntico, deferiu a verba ao empregado, entendendo que a atividade envolvia risco e justificava o adicional de periculosidade.

No entanto, o julgador regional, utilizando-se da prerrogativa de divergir da conclusão do perito, reformou a sentença sob o argumento que as atividades do empregado não eram exercidas em condições de risco permanente ou intermitente, pois ele entrava na área perigosa apenas de forma ocasional e esporádica, o que não justificaria o adicional. Segundo o Tribunal Regional, essa informação foi prestada pelo próprio empregado. Ao final, o Regional negou ainda seguimento ao recurso de revista do empregado para ser julgado no TST.

O trabalhador interpôs agravo de instrumento e conseguiu a liberação e julgamento do recurso na Terceira Turma do TST. A relatora do recurso, desembargadora convocada Maria das Graças Silvany Dourado Laranjeira, afirmou que a decisão regional "apresenta-se equivocada ao se valer da prerrogativa legal do livre convencimento, uma vez que existe dispositivo que atrela a caracterização e a classificação da insalubridade e da periculosidade à inafastável perícia", tal como estabelece o artigo 195 da CLT.

A relatora concluiu que o Tribunal Regional da Paraíba, ao indeferir ao empregado o adicional que havia sido reconhecido pelo perito, contrariou a Súmula 364 do TST. E acrescentou que a despeito de o empregado ter dito que trabalhava fora da área de risco, "deixou claro que ‘continuava entrando e saindo da mesma', o que não afasta o deferimento do respectivo adicional, porquanto a Súmula 364 apenas se refere a ‘condições de risco', expressão mais ampla do que ‘área de risco', o que revela a permanência ou, no mínimo, a intermitência em condições de risco (ambas autorizadoras do dito adicional)".

O voto da relatora foi seguido por unanimidade.

Processo: RR-45600-49.2011.5.13.0009 | (Mário Correia / RA)

Inspetora do Metrô consegue escala especial para proteção à mulher 

A Sétima Turma do Tribunal Superior do Trabalho negou por unanimidade provimento ao Agravo de Instrumento da Companhia do Metropolitano do Distrito Federal (Metrô/DF) e dessa forma manteve a condenação imposta pelo Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região à obrigação de elaborar no escala de revezamento para uma inspetora de estação, de acordo com o artigo 386 da CLT.
O referido dispositivo consta do capítulo III da CLT que dispõe sobre a proteção do trabalho da mulher e estabelece que "havendo trabalho aos domingos, será organizada uma escala de revezamento quinzenal, que favoreça o repouso dominical".
Na inicial a inspetora de estação afirma que devido à estrutura física, mais frágil que a do homem, bem como o acúmulo de funções entre cuidar da casa, dos filhos e trabalhar, foi conferida à mulher uma série de direitos trabalhistas, dentre os quais, o que prevê uma escala de revezamento quinzenal, de modo que favoreça o descanso aos domingos para as mulheres. Indica que a medida está prevista no artigo 386 da CLT.
Pedia o pagamento em dobro dos últimos cinco anos de descanso semanal remunerado, que havia trabalhado e não usufruído (um domingo por mês nos últimos cinco anos), com os devidos reflexos, assim como a obrigatoriedade de elaboração de uma nova escala de revezamento para seu cargo condizente com a legislação.
A 7ª Vara do Trabalho de Brasília (DF) acatou somente o pedido quanto à elaboração de uma nova escala nos termos do artigo 386 da CLT. Rejeitou o pedido do descanso remunerado por haver ficado comprovado que durante mais de quatro dos cinco anos pedidos pela empregada, esta folgou aos sábados e domingos. A sentença foi mantida pelo Regional que fundamentou se voto no fato entender que o artigo o art. 386 da CLT foi recepcionado pela Constituição Federal, à luz do principio da isonomia entre homens e mulheres (art. 5°, I, da CF).
O Metrô recorreu da decisão por meio de recurso de revista, que teve o seu seguimento ao TST negado pela vice-presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região (DF). Diante disso ingressou com o Agravo de Instrumento agora julgado pela Turma.
O relator do processo na Turma ministro Pedro Paulo Manus lembrou que o Pleno do TST ao julgar o Incidente de Inconstitucionalidade em Recurso de Revista nº TST-IIN-RR-1540/2005-046-12-00.5 que tratava de norma de proteção do trabalho da mulher contida no artigo 384 da CLT concluiu que o dispositivo havia sido recepcionado pela Constituição de 1988, que conclui ser a mulher fisicamente mais frágil que o homem, e por isso  submetida a um maior desgaste natural em face da sua dupla jornada de trabalho.
Diante disso fundamentou a decisão de negar provimento ao recurso sob o entendimento de que por analogia ao julgado da relatoria do ministro Ives Gandra Filho entendia que o artigo 386 da CLT foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988, devendo a Companhia proceder nova escala de revezamento dentro das normas de proteção a mulher.
(Dirceu Arcoverde/ RA) | Processo: AIRR - 1808-06.2009.5.10.0007
Mandado de segurança contra ato de delegado regional do trabalho é remetido à Justiça Federal 

A Primeira Turma do Tribunal Superior do Trabalho anulou decisões da Justiça do Trabalho da 2ª Região (SP) e determinou a remessa à Justiça Federal de mandado de segurança visando à liberação de seguro-desemprego. Acolhendo recurso da União, a Turma declarou a incompetência da Justiça do Trabalho para julgar o caso.
O mandado de segurança foi impetrado por um ex-empregado da Telecomunicações de São Paulo (Telesp) contra o delegado regional do Trabalho, que indeferiu o pagamento das parcelas do seguro-desemprego com o fundamento de que sua adesão a plano de desligamento incentivado (PDI) impediria o recebimento do benefício, pois não haveria desemprego involuntário. O mandado foi deferido pela 71ª Vara do Trabalho de São Paulo e pelo Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região (SP).
Para o TRT, o conflito decorreria, indiretamente, da relação de trabalho, pois dizia respeito à análise do ato de extinção do contrato de trabalho. O acórdão regional observou que o fato de a adesão ao PDI ter sido vantajosa para o trabalhador "não transforma a natureza específica e clara da dissolução contratual, que visou à dispensa, ainda que com a anuência do sindicato".
Ao recorrer ao TST, a União sustentou que não havia relação de índole trabalhista entre as partes – trabalhador e delegado regional. Portanto, o julgamento do mandado de segurança não se inseriria na competência da Justiça do Trabalho.
O relator do recurso, ministro Hugo Scheuermann, alinhou-se a este entendimento, e lembrou que a jurisprudência do TST (Súmula 389) limita a competência da Justiça do Trabalho para examinar controvérsias entre empregado e empregador relativas à obrigação de fornecimento das guias para o recebimento do seguro desemprego ou o pagamento de indenização equivalente, caso o empregador não o faça. O caso, porém, era de mandado de segurança contra delegado do trabalho, autoridade pública federal. "Trata-se de matéria afeta à natureza jurídica administrativa, ultrapassando a competência trabalhista, pois a controvérsia não decorre diretamente da relação de trabalho", afirmou.
O ministro ressaltou que o seguro desemprego se refere a prestação pecuniária paga pela União, com recursos provenientes do Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), mediante requisitos estabelecidos na Lei 7.998/1990. "Portanto, não se trata de parcela trabalhista devida pelo empregador, ao qual incumbe apenas a obrigação da entrega das guias ao trabalhador para que ele possa requerer administrativamente o pagamento do benefício", explicou. | (Carmem Feijó / RA) | Processo: RR-146040-72.2008.5.02.0071
Portador de doença agravada pelo trabalho recebe indenização após reconhecido nexo concausal 

O nexo concausal é aquele que de alguma forma contribui para a produção ou o agravamento de um resultado. Nos casos que envolvem dano moral em virtude de doença ocupacional, a concausa será suficiente para configurar o dever de reparação. Foi com esse entendimento que a Segunda Turma do Tribunal Superior do Trabalho deu provimento a recurso de empregado da Cargill Agrícola S.A, portador de doença degenerativa, agravada pelas atividades desenvolvidas na empresa.

O trabalhador afirmou que sua rotina diária exigia grande esforço físico, já que empurrava carrinhos que chegavam a pesar uma tonelada e realizava movimentos bruscos e repetitivos por longos períodos e sem pausas. Após ser diagnosticado com lombalgia crônica, o trabalhador foi afastado para tratamento. Com a capacidade para o trabalho reduzida, ajuizou ação trabalhista, a fim de receber indenização pelo período do afastamento, bem como por dano moral, já que, nos termos do artigo 21, I, da Lei 8.213/91, o caso se equipara a doença ocupacional.

Exame pericial concluiu que as atividades desenvolvidas não foram a causa direta da doença que acometeu o empregado, já que se trata de mal degenerativo. No entanto, o perito afirmou que os movimentos realizados contribuíram para o agravamento do quadro. A sentença reconheceu o direito do trabalhador e condenou a Cargill Agrícola ao pagamento de indenização no valor de R$ 20 mil.

A empresa recorreu e o Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região (Campinas/SP) reformou a sentença, pois concluiu que, como a perícia não demonstrou a existência de nexo causal, não se poderia reconhecer a natureza ocupacional da doença. Portanto, não há o dever de indenizar, mesmo existindo nexo concausal, pois "em se tratando de doença degenerativa, não há se falar em concausa".

O recurso de revista do empregado foi processado na Segunda Turma, que de forma unânime reformou a decisão do Regional e restabeleceu a sentença. O relator, ministro José Roberto Freire Pimenta, adotou posicionamento recorrente do TST no sentido de que, nos casos envolvendo doença ocupacional, o nexo concausal é suficiente para configurar o dever de reparar. O ministro concluiu que "ainda que a atividade desempenhada pelo trabalhador não seja a causa única da doença que lhe acometeu, é fato que ela atuou como concausa, o que é suficiente a ensejar a reparação pretendida".

Processo: RR - 31900-39.2009.5.15.0035 | (Letícia Tunholi/RA)

Trabalhadora de aviário receberá adicional de insalubridade 

Uma trabalhadora que realizava atividades em aviário fará jus a adicional de insalubridade. O contato com aves mortas e agentes biológicos tem sido considerado pela Subseção de Dissídios Individuais (SBDI-1) do Tribunal Superior do Trabalho como insalubre. E baseado nisso, a Sétima Turma não conheceu do recurso interposto pela Doux Frangosul S.A que tentava afastar a decisão proferida pelo Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região.

Laudo pericial evidenciou a exposição contínua a agentes nocivos como detritos fecais, poeiras, penas, secreções sebáceas, restos epiteliais e aves mortas, prejudiciais às vias respiratórias dos trabalhadores. Classificou as atividades em grau médio de insalubridade e destacou que o uso de luvas e máscaras apenas minimizava o risco, "uma vez que os agentes infecciosos podem se locomover, percorrendo braços e outras partes do corpo." O risco de infecção se agravava, uma vez que as fezes e urinas das aves eram retiradas do local apenas a cada 22 semanas.

Dentre as atividades exercidas pela trabalhadora estavam a alimentação e vacinação das aves, limpeza de bebedouros, retirada de filhotes mortos e limpeza de detritos.

O Regional condenou a empresa a pagar o adicional baseado na NR 15, anexo 14 da Portaria 3.214/78 do Ministério do Trabalho, que classifica as operações em contato permanente com pacientes, animais ou material infectocontagiante como insalubre em grau intermediário, quando praticado em estábulos e cavalariças e em locais com resíduos de animais deteriorados.

A empresa alegou que o adicional não era devido, pois as atividades realizadas em recintos de aves  não tem semelhança com aquelas praticadas em estábulos, como prevê a portaria interministerial.

No TST, o ministro Ives Gandra Martins, analisou em seu voto que a Portaria não contempla as atividades de coleta de ovos, limpeza de valetas com resíduos fecais, coleta eventual de aves mortas e a respiração de ar com poeiras de penas, mas inclui no rol de atividades insalubres o contato permanente com resíduos de animais deteriorados.

Constatou também que apesar da Orientação Jurisprudencial nº 4 do TST considerar que o trabalho em aviário não se equipara às atividades exercidas em hospitais, ambulatórios, postos de vacinação ou tratamento de animais, estábulos ou cavalariças, o entendimento da SBDI-1 do Tribunal tem se consolidado no sentido oposto. Ao analisar precedentes semelhantes ao caso constatou que o contato com aves mortas e agentes biológicos pode ser classificado como atividade insalubre, segundo a relação oficial do Ministério do Trabalho.

O ministro não conheceu do recurso de revista interposto pela empresa. Seu voto foi acompanhado por unanimidade.

(Taciana Giesel / RA) | Processo: RR 65500-58.2009.5.04.0261
Turma anula demissão imotivada de violinista da Fundação Padre Anchieta 

A Quinta Turma do Tribunal Superior do Trabalho decidiu reintegrar uma violinista demitida pela Fundação Padre Anchieta (Centro Paulista de Rádio e TV Educativo), contratada pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). Para a Turma, a instituição tem característica típica de fundação pública, por isso seus empregados são beneficiados com a estabilidade garantida constitucionalmente aos servidores públicos (art. 19 do ADCT).

A desembargadora convocada Maria das Graças Silvany Dourado Laranjeira, relatora do recurso da violinista na Quinta Turma, destacou a Orientação Jurisprudencial nº 364 da SDI -1. De acordo com a OJ, a fundação beneficiada com doação ou "subvenção do Poder Público, ainda que tenha personalidade de direito privado, ostenta natureza pública". O que seria o caso da Fundação Padre Anchieta, criada por lei estadual em 1967, sem fins lucrativos, e mantida com doações privadas e do Estado de São Paulo.

A violinista foi contratada em dezembro de 1980 e demitida em fevereiro de 2005. A 66ª Vara do Trabalho de São Paulo não reconheceu o direito dela à estabilidade por considerar a Fundação uma instituição de natureza privada, com os empregados regidos pela CLT e sem os direitos próprios aos servidores públicos.

Ao julgar recurso da violinista, o Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região manteve a decisão da Vara. "Não se pode estender ao servidor público contratado sob o regime celetista o instituto da estabilidade, quando o certo é que os empregados regidos por esse regime de contratação, via de regra, não tem o mesmo direito", concluiu o TRT.

TST
A Quinta Turma do TST julgou favorável o recurso da violonista com base na jurisprudência do Tribunal, que reconhece a natureza pública da Fundação Padre Anchieta. Com isso, decidiu anular a demissão e determinar a reintegração da violinista na instituição com direito a todos os salários e demais vantagens do período compreendido entre a data do afastamento até a efetiva reintegração.

Processo: RR - 115600-16.2005.5.02.0066 (Augusto Fontenele / RA)
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Inscrições para o Conciliar é Legal vão até 2 de novembro 

Luiz Silveira/Agência CNJ

O prazo de inscrições para o III Prêmio Conciliar é Legal foi prorrogado. Os interessados que quiserem divulgar práticas que contribuam para a pacificação social podem se inscrever até dia 2 de novembro pelo e-mail premioconciliar@cnj.jus.br. Lançado pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ) em 2010 com objetivo de homenagear magistrados e servidores que tenham criado práticas jurídicas que contribuam para a pacificação social, nesta edição o prêmio amplia o leque de premiados.

Além das práticas elaboradas nas Justiças Federal, Estadual e do Trabalho, também serão contempladas as práticas surgidas na sociedade civil organizada e universidades. A categoria “Acadêmicos de Graduação em Direito” vai premiar monografias que abordem o tema conciliação, mediação judicial e cidadania, mas, por serem estudos, não precisarão versar sobre práticas já existentes. A expectativa é de que o prêmio seja um estímulo aos estudantes de Direito.

“A mediação e a conciliação são institutos que devem ser amplamente divulgados e esse é um dos caminhos que encontramos para levar isso às pessoas. Valorizar e estimular as faculdades de Direito no ensino dessa prática é fundamental para fortalecer a negociação na resolução dos conflitos sociais”, defende o coordenador do Comitê Gestor do Movimento Conciliar é Legal, conselheiro José Roberto Neves Amorim.  

Poderão ser inscritas na categoria “Sociedade Civil” as práticas de quaisquer integrantes da sociedade civil, como comitês de mediação da Ordem dos Advogados do Brasil, ONGs, entre outras instituições que estiverem auxiliando os Tribunais na implantação da Resolução n. 125/2010, do CNJ.

O prêmio Conciliar é Legal faz parte da Semana Nacional de Conciliação, que este ano ocorrerá de 7 a 14 de novembro. Na prática, é uma forma de dar visibilidade às ações de modernização voltadas para as práticas de conciliação de litígios no Poder Judiciário.

Os trabalhos desse ano devem estar relacionados a um dos seguintes temas: "Justiça Cidadã, sociedade mais justa" ou "Eficiência das Estruturas de Mediação e Conciliação”. Vale lembrar que as práticas devem ter resultados comprovados e ter sido criadas e executadas por magistrados ou tribunais com o objetivo de melhorar a relação entre as partes em uma disputa.

Além das cinco categorias citadas, o Prêmio Conciliar é Legal também concederá prêmios aos tribunais que apresentarem os melhores índices de pacificação, independentemente da inscrição de projetos. As inscrições de tribunais deverão ser realizadas necessariamente por intermédio dos Núcleos Permanentes de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos de cada tribunal.

Inscrições – Para concorrer, os cases devem ser inscritos até 2 de novembro. Na avaliação dos projetos, o Comitê Gestor da Conciliação levará em conta critérios como: eficiência, criatividade, satisfação do usuário, alcance social e desburocratização. Os vencedores das categorias serão contemplados com a entrega de placas e/ou troféus.
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Magistrados discutem ações para melhorar imagem do Judiciário 

Juliana Galvão/TRF5

Propostas para melhorar a imagem dos magistrados e do Poder Judiciário foram apresentadas, nesta segunda-feira (1/10), por juízes e desembargadores durante o Encontro Regional Nordeste do Programa Valorização dos Magistrados: Juiz Valorizado, Justiça Completa, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). O encontro, realizado na sede do Tribunal Regional Federal da 5ª Região (TRF 5), em Recife (PE), reuniu magistrados dos nove estados do Nordeste, além dos conselheiros do CNJ Gilberto Martins, Jefferson Kravchychyn, Emmanoel Campelo e José Lúcio Munhoz.

O Programa Valorização dos Magistrados, antes do Nordeste, já foi apresentado nas Regiões Sul, Sudeste e Centro-Oeste. Após o evento do Nordeste, o CNJ levará a iniciativa ao Norte, em encontro marcado para o próximo dia 8, em Manaus (AM). Segundo o coordenador do programa, conselheiro José Lúcio Munhoz, presidente da Comissão Permanente de Eficiência Operacional e Gestão de pessoas do CNJ, parte das propostas apresentadas nos encontros regionais será contemplada em atos administrativos do Conselho.

No encontro de Recife, uma das propostas aprovadas foi pela definição de uma estrutura mínima de servidores para as unidades judiciais, incluindo assessores de gabinete. Segundo a proposta, a definição desse número mínimo deverá observar as peculiaridades de cada unidade, como, por exemplo, acervo, complexidade e distribuição. Outra proposta foi pela unificação remuneratória de toda a magistratura, incluindo também verbas indenizatórias e auxílios. 

Os magistrados do Nordeste também defenderam a disseminação do ensino à distância, permitindo o compartilhamento dos cursos entre as escolas judiciais. Eles também propuseram a fixação de metas anuais para qualificação de magistrados em cursos de pós-graduação stricto sensu (mestrado e doutorado). Além disso, são favoráveis a que as escolas da magistratura tenham autonomia financeira, com uma estrutura mínima para seu funcionamento adequado.

Os participantes defenderam ainda a formação de um banco de boas práticas e experiências exitosas de todos os tribunais, para posterior divulgação em uma revista eletrônica. Outra proposição foi pela realização de atividades de media training com o objetivo de preparar os magistrados para entrevistas e outras ações destinadas a dar visibilidade ao trabalho do Poder Judiciário.

Durante as discussões, foi destacado o caráter fundamental das ações de Comunicação Social para a ampliação da visibilidade do trabalho de juízes e desembargadores. Os magistrados defenderam que a Comunicação Social passe a ser tratada como área estratégica do Poder Judiciário, integrando sua política administrativa.
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